
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVTçOS No 20170012

Termo de Contrato de Prestação de Serviço no 20170012 ,que
fazem entre si o -municlpio de MIRANDA DO NORTE, por
intermédio do (a) CAMARA MUN|C|PAL DE MTRANDA DO NORTE
e CONSIRUTORA PREDTAL BELACA? LTDA - ME

o Municipio de MIRANDA Do NoRTE, através da CÂMARA MUNIctpAL DE MIRANDA Do NoRTE, neste ato
denominado CONTRATANTE, com sede na Rua do Comércio, S/N, inscrito no CNPJ (MF) sob o n.o
23.614.4561000147, representado pelo(a) S(a). HUGO TARCISIO MARVÃO BEZERRA, presidentê da Câmara
lgnlgigat, portador do CPF n' 059.358.313-25, residente na Rua Alegria, 62t4, e de outro tado a licitante
CONSTRUTORA PREDIAL BELACAP LTDA - ME, inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.o CNPJ 61.450.027 toooi-}4,
estabelecida na Av. Gomes de Sousa, 829-A, Cenko, ltapecuru Mirim-MA, CEP 65485-000, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por JORGE DE ALAN BORRALHO DE SOUSA, residente naoua F, Qd 09, casa 69-8, Novo Angelim, sào LuÍs-MA, cEp 6s063-350, portador do(a) cpF 432.361.203-63,

1-,lebram o presente.cgntrato, do qual serâo partes integrantes o edital do Pregão n.o PP 1Ol2O17 e a proposta
ãpresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se o CONTRATANTE e a CONTRAÍADA às normas disciptinàrei das

Leis nos.8.666/1993 e 1O.52012002 e alteraçÕes posteriores, mediante as cláusulas e condições que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O pÍesente contrato tem como objeto a Serviços de capacitaÉo para o pessoal da Câmara Municipal de Miranda
do Norte/MA.

DESCRIçAO/EsPECI FICÀCÕES

sêrvicos ile capacrcacão de pêssôal ho ãtrrbiLo adminis

Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARÂ MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

UNI DÀDÉ

0r0052

VALOR GI,OBÀI, R§

2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, ao
vencedora, independentemente de transcriÉo.

Edital do Pregão n" PP 1012017 e à proposta

CLÂUSULA SEGUNDA. DOS PREçOS E DO VALOR DO CONTRATO

í Os preÇos dos serviços são aqueles constantes da Planilha apresentada pela CONTRATADA, sendo que o valor
r El do contrato é de R$ 66.000,oo(sessenta e seis mil reais).

2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execução do objeto,
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, iaxa
de administraçâo, Írete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CúUSULA TERGEIRA. Dos PRAzoS

1. A CONTRATADA flcará obrigada cumprir os pÍazos apresentados em sua proposta e aceitos pela administração
para execuçáo dos serviços, contado do recebimento da autorizaÇâo de serviço expedida pelo(a) CONTRATANTE.

2. Eventuais retrabalhos deverão ser iniciados em até 48 horas a contar da notificaÉo da FISCALIZAÇÃO do
CONTRATANTE, sem prejuízo de outros serviços autorizados para execução

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

1 . A lavratura do presente contrato decorre da Íealizaçâo do Pregão no PP 1012017 , Íealizado com fundamento na Lei
no 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei no 8.666/93.

GLÁUSULA QUINTA - Do REGIME DE ExEcUçÃo Dos SERvIços

1. O regime de execução dos serviços a se[em executados pela CONTRATADA, os materiais que serão
empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência e no Edital do
Pregão No. PP 1012017 .

cúusulA sExrA - DA vrcÊNcn E DA EFtcÁch

1. A vigência deste contrato terá início em 21 de Novembro de 2017 extinguindo-se 30 de Novembro de 2017, tendo
início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

f .A vigência poderá ser pronogada por inteÍesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja\átorizaÇão formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1 . Os serviços tenham sido pÍestados regularmente;

2.2. A Administração mantenha interesse na realizaçào do serviço;

2.3. O valor do contÍato permaneça economicamente vantajoso para a Administraçâo; e

2.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de Termo Aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos ENGARGoS Do CoNTRATANTE

1. Caberá ao CONTRATANTE

1.'l - Permitir acesso dos têcnicos da CONTRATADA às instalações do CONTRANTANTE para execução dos
\-z serviços constantes do objeto;

1.2 - Prestar as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a seÍ solicitados pelos técnicos da CONTRATADA;

1.3 - Rejeitar qualquer serviço executado equivocadamente ou em desacordo com as especificações constanles
do Anexo I do edital do Pregão n." PP 1012017i

1.4 - lmpedir que terceiros executem os serviços objeto deste contrato;

1.5 - Solicitar que seja reÍeito o serviço que não atenda às especificaÇôes constantes do Termo de Referência do
Pregão n.' PP 1012017 ,

'1.6 - Disponibilizar à CONTRATADA espaço ftsico em suas dependências para a execução de trabalhos simples,
quando necessário; e

1.7 - Atestar as faturas correspondentes e supervisionar o serviço, por intermédio da SecÍetaria de Serviços
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Gerais do CONTRATANTE.

CLÁUSULA OITAVA - DOS ENCARGOS DA CONTRATADA

'1. Caberá à CONTRATADA:

'l .1 - Responder, em felaÇão aos seus técnicos, por todas as despesas decorrentes da execução dos serviÇos, tais
como:

a. salários;
b. seguros de acidente;
c. taxas, impostos e contribuiçÕes;
d. indenizaçÕes;
e. vales-refeição;
f. vales-transporte; e
g. outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo;

1.2 - Manter os seus técnicos sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE quando em trabalho no órgão,
poÍém sem qualquer vínculo empregatício com o órgão;

1.3 - Manter os seus técnicos identificados por crachá, quando em trabalho no órgão, devendo substituir
imediatamente qualquer um deles que se.la considerado inconveniente à boa ordem e às normas disciplinares do
CONTRATANTE;

1.4 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente aos bens de propriedade do CONTRATANTE,
quando esses tenham sido ocasionados poÍ seus técnicos durante a prestação dos serviços alvo deste contrato;

1.5 - Arcar com despesa decorrente de qualquer infraÇão, seja qual for, desde que praticada por seus técnicos no
recinto do CONTRATANTEi

1.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituiÍ, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
efetuados referentes ao objeto em que se verificarem vícios, deÍeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais usados;

1.7 - PÍovidenciar, sem quaisquer ônus adicionais para CONTRATANTE, o transporte do mobiliário a ser
recuperado, tanto na saída quanto no retorno ao seu local de origem, seguindo, para tal, as noÍmas de controle de
movimentação patrimonial do CONTRATANTE;

1.8 - Devolver os móveis retirados paÍa manutenção e reforma limpos, sem ônus adicional para o
CONTRATANTE;

1.9 - Refazer os serviços que forem rejeitados no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da
comunicaÇão;

1.10 - Reparar ou indenizar qualquer descaracterização de mobiliário decorrente de serviço executado pela
CONTRATADA sem autorização prévia da CONTRATANTE;

1.1 1 - Usar a melhor técnica possível para a execução dos serviços objeto deste contrato;

'l.12 - Náo remover os bens e acessórios do local onde se encontram sem o consentimento prévio e por escrito da
CONTRATANTE, quando for o caso;

'1.13 - Fornecer todo o material necessáÍio à execuçâo dos serviços objeto deste contrato, empregando sempre
materiais de primeira qualidade;
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1.14 - Submeter à fiscalização do CONTRATANTE as amostras de todos os materiais a serem empregados nos
serviços antes da sua execução;

1.'15 - Comunicar à CONTRATANTE qualquer anormalidade de caráter urgente e prestaÍ os esclarecimentos
julgados necessários;

1.16 - Obter todas e quaisquer informaçÕes junto à CONTRATANTE necessáÍias à boa consecução dos trabalhos;

í.17 - Manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas e com todas as condições de
habilitação e qualificaÇâo exigidas neste contrato durante toda a execuÇão do contrato.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES SOC|A|S, COMERCTATS E F|SCA|S

1. À CONTRATADA caberá, ainda:

L _ 1 'l - Assumir a responsabilidade poÍ todos os encargos previdenciários e obrigaçÕes sociais previstos na

- legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáios na época própria, vez que os seus empregados
não manteÍão nenhum vÍnculo empregatício com o CONTRATANTE;

1.2 - Assumir, tambem, a responsabilidade por todas as providências e obrigaÇôes estabelecidas na legislação
específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregádos no
de.orrer do desempenho dos serviÇos ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dependéncia do
CONTRATANTE;

1.3 - Assumir todos os encargos de possÍvel demanda trabalhista, cível ou penal, relacionadas a este contrato,
originariamente ou vinculados por prevenção, conexão ou continência; e

1.4 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da execução deste
contrato.

2. A inadimplência da CONTRATADA, com Íeferência aos encargos estabelecidos no item anterior, não Íansfere a
responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vinculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com o CONTRATANTE.

v...
CLÁUSULA DÉCIMA. DAS OBRIGAçÕES GERAIS

'1. Deverá a CONTRATADA observar, também, o seguinte

1.1 - É expressamente proibida a contrataÇão de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do
CONTRATANTE durante a prestação dos serviços, objeto deste contrato;

1.2 - é expressamente proibida, também, a veiculaçâo de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver
prévia autorizaçâo da Administração do CONTRATANTE;

1.3 - é vedada a subcontrataÇão de outra empresa para a prestação dos serviÇos objeto deste contrato.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAçÁo

L,
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Estado do MârânhÃo
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

1. A execução dos serviços objeto deste contrato será acompanhada e Ílscalizada por do CONTRATANTE,
designado para esse fim.

2. O servidor do CONTRATANTE anotará em registro prôprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇâo
dos serviços, determinando o que for necessário à regularizaÉo das Íaltas ou defeitos observados.

3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a
autoridade competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

4. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la durante a execuÇáo deste contrato, desde que aceito
pela Administração do CONTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ATESTAçÃo

I A atestação da execuçâo dos serviços caberá à servidoÍ do CONTRATANTE designado para fim representando o

v)NTRATANTE.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DA DoTAçÁo oRçAmENTÁRn

1. As despesas oriunda do presente contrato correráo por conta da dotaÇão orÇamentária Exercício 2017 Atividade
0101.010310000.2.001 Manutençáo e Func. das Atividades Legislativas, Classificação econômica 3.3.90.39.00
Outros Serv. de Terc. Pessoa JurÍdica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de R$ 66.000,00.

2. Em caso de prorrogação, no(s) exercÍcio(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às
despesas da mesma natureza, cura alocaçâo será feita no inÍcio de cada exercício financeiro.

CúUSULA DÉcImA QUARTA. Do PAGAMENTo

1. Executados e aceitos os serviços, a CONTRATADA apresentará a Nota Fiscal/Fatura no Setor Financeiro da (o)
CONTRATANTE, situado na Rua do Comércio, S/N, para fins de liquidaçao e pagamento, mediante ordem bancária
creditada em conta corrente ou cheque nominal ao fornecedor, até o 30o (trigésimo) dia útil contado da entrega dos
documentos.

\-z O COrufnnfnNTE Íeserva-se o direito de recusar o pegamento se, no ato da atestação, os serviços executados
não estiverem de acordo com a especificaÉo apresentada e aceita.

3. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações
devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato.

4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigaÇáo
financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a alteração de preços, compensação financeira ou aplicação de
penalidade ao CONTRATANTE.

5. O prazo de pagamento da execuÇáo dos serviços será contado a pa(ir da data final do pêríodo de adimplemento
de cede percele.

5.1 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA nâo tenha concorrido de
alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaÇão financeira devida pelo CONTRATANTE,
entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será calculada mediante a
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aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP

onde:

EM = Encargos moratóriosi

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;

| = Índice de compensaÇâo financeira, assim apurado:

l= TX ==> l= (6/100) ==> l= 0,00016438
365 365

\ TX - Percentual da taxa anual = 6%

5.2 - A compensaÇâo financeira prevista nesta condiÇão será incluÍda na fatura do mês seguinte ao da
ocorrência.

5.3 - O pagamento mensal dos serviços somente poderá ser efetuado após a apresentaÇão da nota
fiscal/fatuÍa atestada por servidor designado, conforme disposto no art. 67 da Lei n.' 8.666/93, e verificação da
regularidade da licitante vencedora junto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
CRF,

cLÁusuLA DÉctMA eulNTA - DA ALTERAçÃo Do coNTRATo

1. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no aÍtigo 65 da Lei n.o 8.666/93, desde que haja
interesse da Administração do CONTRATANTE, com a apresentaÇão das devidas justificativas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do AUMENTo oU SUPRESSÃo

1. No interesse da AdministraÇão do CONTRATANTE, o valor inicial atualizado deste contrato poderá ser aumentado
, suprimido ato o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, parágrafos 10 e 20, da Lei
\-1 8.666/93.

1,1 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou
supressões que se fizeÍem necessários; e

1.2 - nenhum acréscimo ou supressão podeÍá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.

CúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

1. O atraso injustificado na execuçáo dos serviÇos ou o descump[imento das obrigaÇÕes estabelecidas no contrato
sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia e poÍ ocorrência, até o máximo de
10o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez
comunicada oficialmente.

o
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Estado do Mârânhâo
GOVERNO MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA Do NoRTE

2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

2.1 - advertênciai

2.2 - multa de 10% (dez por cento) sobre o valoÍ total do contrato, no caso de inexecução total do objeto
contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial;

2.3 - suspensão temporária de participar em licitaçao e impedimento de contrataÍ com a Administração do
CONTRATANTE, pelo prazo de ate 2 (dois) anos;

2.4 - declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a AdministraÇão do
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o pÍazo da sanÉo aplicada com base no subitem
anterio[.

\. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades tratadas nos itens 'l

V desta cláusula:

3.í - pelo atraso na execuçâo dos serviços, em relação ao prazo proposto ê aceito;

3.2 - pela recusa em substituir qualquer material defeituoso empregado na execução dos serviços, que vier a
ser rejeitado, caracteÍizada se a substituição não ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data da rejeiÇáo;
e

3.3 - por recusar refazer qualqueÍ serviÇo que vier a ser reieitado caracterizada se a medida não se efetivar
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de rejeiÇão.

4. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição no
Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades referidas no Capitulo lV da
Lei n.o 8.666/93.

5. Comprovado impedimento ou reconhecida forÇa maior, devidamente justificado e aceito pela Administração do
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no ltem 3 desta cláusula, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidedes mencionadas.

As sançôes de advertência, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
\-/ministração do CONTRATANTE, e declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem eÍetuados.

CúUSULA DÉCIMA oITAvA - DA RESCISÃo

1. A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n.o
8.666/93.

1.1 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

2. A rescisão deste contrato poderá ser:

2.1 - determinada poÍ ato unilateral e escrito da AdministraÇão do CONTRATANTE, nos casos enumerados
nos incisos I a Xll e XVll do artigo 78 da Lei n.o 8.666/93, notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedênc
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mínima de 30 (trinta) dias corridos;

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administraçâo do
CONTRATANTE; ou

2.3 - iudicial, nos termos da legislaÉo vigente sobre a matéria.

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorizaÉo escrita e fundamentada da autoridade
competente.

CúUSULA DÉCIMA NONA - DA vINcULAçÃo Ao EDITAL E Á PRoPoSTA DA CoNTRATADA

1. Este contrato fica vinculado aos termos do Pregão n.o PP 1012017, e aos termos das propostas da CONTRATADA.

- ^úUSULAVIGÉSIMA - Do FoRo

Vns questões decorrentes da execuçáo deste lnstrumento, que não possam ser diÍimidas administrativamente,
seráo processadas e iulgedas no Foro da cidade de MIRANDA DO NORTE, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja.

2- E, pa]a firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e
forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, sâo assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

MIRANDA DO NORTE - MA, em 21 de Novembro de 2017

6r{,tuo luV.D:L'.<, V"ótt"r-
MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

cNPJ(MF) 23.614.456/000147
CONTRATANTE

*!"fu#Mk*^w*,
cNPJ 63.450.02710001-04

CONTRATADO(A)

Testemunhas

z
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